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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° 023 H">i<\ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
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Bairro: "                                                         N.°do 
contribuinte 

Município          %^rt^A^r^y                                                                                  *£*%* 

Denúncia./ Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações X Pedido de tombarnento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação * Tombarnento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: ; 

N.0 Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 
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Área natural. 

* Edificação. 
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m Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 
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SECRETARIA   DE  CULTURA,  ESPORTES E TURISMO 

-  CONDEPHAAT - 

São Paulo,  16 de junho de 1971 

Senhores Conselheiros 

Vimos pelo presente propor a Vossas Exce- 

lências a abertura de processo de tombainento,  cumpridas as for 

malidades legais, da Casa Grande de Brigadeiro Tobias,   situada 

no municipio de Sorocaba. 

A preservação deste monumento se impõe pe- 

lo seu valor arquitetônico e histórico. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar os no.s. 

sos protestos de estima e distinta consideração. 

BíGJEIBü 

PBBSIDSNT: 

ffMftãHIBaG 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,  ESPORTES E TURISM 

Sorocaba, 19 de julho de 1971 

lima. Sra, 
LÚCIA PIZA FIGUEIRA DE MELLO FALKEKBERG 
DD. Presidente do•CONDEPHAAT 
Avenida Paulista, 326 -92- 
CAPITAL 

Se acordo com a sua solicitação datada de 16 de 
junho p.p., estou passando as suas mãos os documentos relativos 
à Casa de Brigadeiro ííTobias, localizada no distrito do mesmo nome, 
cujo Processo de Tombamento foi recentemente iniciado por esse Con 
selho. 

Anexos:- 
a) 2 (duas) pequenas cópias da Planta; 
b) 3 (-três) fotografias, quando da visita do 

Dr. Paulo Bonfim e comitiva, por ocasião do 
encerramento da Semana do Tropeiro -30/5/71-. 

c) Recorte do jornal Cruzeiro do Sul -26/5/71. 
Aproveito a oportunidade para informar a V.S. que, 

de acordo com as informações prestadas pelo sr. Ageu Ferreira de Ca- 
margo Filho, o qual reside na referida Casa:- a) Os herdeiros são 
em número de 6 (seis); b) o Inventário já está pronto; c) a Casa 
se acha localizada na Fazenda São José, distrito de Brigadeiro To- 
bias, próximo a Sorocaba (15 quilômetro»); d) os herdeiros pedem 
pela 6asa a importância de cr$200.000.00 (duzentos mil cruzeiros), 
não estando incluida no preço acima a área de terreno que contorna 
a mesma; e) o advogado da família,-o qual também é herdeiro- encar- 
regado da venda da mesma, tem seu^ escritório/ instalado a Rua Barão 
de Limeira, 630 -»9g andar. Seu nome é Dr. Júlio Tintom. 

Com os protestos da mais alta estima e considera- 
ção . 

, Atenciosamente 

NÍLSON LOMBARDI 
Delegado Regional de Cultura 

-SOROCABA- 

    _ „_. Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

Ç> o      r folha de informação rubricada sob n. 

do n. -/- (a) 

Interessado 
Assunto 

CASA DE BRIGADEIRO TOBIAS       = SOROCABA = 
========================= 30/05/71 

' "!» 
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CRUZEIRO DO SUL 
ANO LXVII - SOROCABA - ESTADO DE SÂO PAULO QUARTA FEIRA, 26 DE MAIO DE 1971 

pis 01 
casa abandonada 

O casarão onde morou Raphael Tobias de Aguiar, 
a maior fortuna de Sorocaba de outras eras, ago- 
ra somente é uma casa abandonada, distante cer- 
ca de quinhentos metros da Estação da EFS, no 
distrito que ganhou o nome de Brigadeiro Tobias. 
Pintado de azul, até há pouco era inteiramente 
habitado, mas agora tem somente uma família 
morando em alguns cômodos. 
Enquanto isso, o Prefeito Crespo Gonzales procu- 
rou contato com um escultor famoso, a fim de que 
êle elabore um estudo de estátua do Brigadeiro 
Tobias, para ser colocada no Largo do Canhão, de 
onde o Chefe do Executivo sorocabano retirou a 
placa para corrigir erros de datas. Esse casarão, 
que está abandonado, pode ser restaurado e me- 
lhor aproveitado, iniciando as nossas autoridades 
por saber se êle não será atingido nos planos de 
reformulação da EFS, que construirá em Briga- 
deiro Tobias o pátio de manobras de oito quilô- 
metros. 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Grãf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° —i^*, 
do       processo      n 0    0023 /   71      (a)  

Interessado     COBDEPHAAT 
Assunto Solicita tombamento da Casa Grande,  da Brigadeiro  Tobias 

SOEOCABA 

À     ASSESSORIA 

\     \ R VY DB A%:I EDO MARQUÊS \     \ 
SECRETARIO EXECUTIVO » 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET     <? 



Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

rubricad aJ.^*./oe// 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n °    * ^ 

n.o 00023   ,  1971   do (a)  

Assunto    CONDEPHAAT 

interessado Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro 

Tobias - SOROCABA 

Informação: AG - 50/72 

Senhor Secretario-Executivo 

Em cumprimento ao respeitável des- 

pacho de fls. 10, cumpre-me ressaltar que: 

12) o presente processo foi aberto 

por proposição da Presidência do CONDEPHAAT, de 16 de junho 

de 1971, visando o estudo do tombamento da CASA GRANDE DO 

BRIGADEIRO TOBIAS, situada no municipio de Sorocaba. 

22) atendendo a solicitação dos or 

gaos técnicos da Secretaria-Executiva, o Delegado Regional 

de Cultura, daquela cidade, ao remeter duas copias da plan- 

ta do imóvel e três fotografias focando o seu exterior,apre_ 

sentou algumas considerações assim sintetizadas: 

a) o residente atual, no imóvel, e 

o sr. Ageu Ferreira de Camargo Pilho; 

b) o inventario ja terminou e os 

herdeiros sao em numero de 6, os quais pedem so pela casa,- 

com exclusão da área envoltoria, o preço de ££00.000,00. 

(duzentos mil cruzeiros), sendo que as tratativas a respei- 

to devem ser mantidas com o Dr. Júlio Tintom, com escrito - 

rio a rua Barão de Limeira n2 630, 92 andar. 

3e) 0 jornal "Cruzeiro do Sul", de 

Sorocaba, de 26 de maio de 1971, publicando uma foto do imo 

vel, teceu algumas considerações sob a epigrafe "Apenas uma 

antiga casa abandonada", concluindo pela necessidade de ser 

Eeátaurado, desde que nao seja atingido pelos planos de re- 

formulação da estrada de ferro Sorocabana, em razão dos - 

quais, possivelmente, a sua manutenção poderá constituir um 

óbice a respectiva consecução. 

- segue - 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—«f* '•''''  ,v 

n-O_00023_/_197^_do (a)  

Assunto       CONDEPHAAT 
interessado Solici-fca tombamento da Casa Grande de Brigadeiro 

Tobias - SOROCABA 

_ 2 - 

4Q) Do exposto, "data venia", se um dos 

insignes conselheiros, com base em conhecimentos próprios, - 

nao opinar desfavoravelmente a complementaçao do processo, pa 

ra efeito de tombamento, a medida que se impõe e o levantamen 

to histórico e arquitetônico, aquele através de um dos conse- 

lheiros e este da responsabilidade da Comissão Técnica de Es- 

tudos e Tombamento. 

5-) E o que me cumpria informar, s.m.j. 

AG, em 26/maio/l 972 

SOLANGE TORRES 

Assessora 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue , juntada- nesta data,- 
documento 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.e 

„., 00023 ,1971    do ! (rt_ 

\\ 

Assunto       COEDEPHAAT 

Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro 

Tobias - SOROCABA 

Informação: SE-90/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Es- 

tado. 

II 

De acordo com o parecer da Assessoria 

do Gabinete da Secretaria-Executiva. 

SE, em 26/maio/l 972 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 

Secretario-Executivo 

n 
5 000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., emAff/     OG    / 19"U% 

\    ^uy de pzeVeck) Marques) \     \ 
Secretário Executivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricady&^sob n&~~y < 

(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—_^Z  _/     j 

no procesp    n°   An   0023/71 -(a)- 

Assunto       CONDEPHAAT 
interessado Solicita  tombamento da Casa  Grande de Brigadeiro Tobias 

SOROCABA. 

SíNTESE DA DECISãO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 119 DA SESSãO DE 14.06.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou a proposta da Secretaria-Executi- 

va, ficando designada apenas a Comissão Técni_ 

ca de Estudos e Tombamento para dar os parece 

res históricos e arquitetônico. 

S.E., em 14 de junho de 1972. 

, leAMM—* 
u 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

5 000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



I 
Comissão Téc. de Estudos e Toiteentos ^HXL, JUJXAX^V 

S.L, em H dsr-^ 19-73. ^    ^^sJ^7' 
1     1 R|)Y DE fllEJ LQ H :0KS \    c*^*~ 

Secretário-Execro J^^usn   >cx>™,   & 

documento % 

Segue , juntada  nesta data, rubricad sob n.°  
folha de informação 

 em de de  19- 

(a)  



v^mii 

■ísunto 
nteressado 

SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

-/ do (a)  

Á — GRANDE DE BRIGADEIRO TOBIAS 

Na atual estação de Brigadeiro TnW«D \    J 

«encente ip*. p.rfodo de ^^ J£££Z2E'Í ' " "" ^S^' « 

»«, maiores . „.i, complesa. planta, e de novo, . -  , ,    PaBSado' d°"» * °°voa partidoa, de no 

d«t„«„d.P.SSi.Tre-a, hojechaladasiotr °!D ^   -,"i0rr0°'MPfC'OS-   T"t™ *■ «" 
Aguiar d.ede , .eguad, metade do aeoaL XVn " A dlTT? ^ "° brig"de""' R"""1 ™- * 
"... Em mo Ja eü.tia, poIs „queIe J^tavLf d" í* '"'""'''''^ "" —*-* »- .-» 
ao Ar,.,,, pai do brigadeiro, conforme ZZZZZZZ      T< "*™ "" * J"**' F™°'"° 

(«mente „, morada do ehefe da aublevaSao <4'. * revolutío"i»''« Sorocaba.   Dormiu Juã 

~.   l.olad, ^^^Zt^ZZlZZlT" ^ ' °*" * T°M" ' » Í**    -J 
?r.vo, ou empregado, d.a quai. .Cí,ÍrC1Z"^0~rM?" " ~™ >- 
*i»hoa «emiaadoa.   Comprova iai f„„ . oxlatâlcla de  ^.r^f' - *»» • *"* * vi 

envasada™, ainda coo.ervadaa, obrigaram a. con.truçoe^ ^JZZT* *" 'mPen"-   E"" 
luz a morada príncipe,   E porque, então   o telhado   -    ■ a -"«tarem-ae par,   permitir ar e 

•a» rarai. ,    „_ únlca . JSJ^^r.Sí.ÍE ^ '^ ""«** 
bano.     Vontade ttuobém ,„ a. perpetuou no aéc jo XDC â     ' "" *°" Je"° "*  """"<»    "' 
fcor roceiro no. canto, do. quarteirL, ZZZZ1 """"' ' """"^ " »»'—  "• « 
re. dentro da cidade,   o fazendeiro levava a cidade par. a "oaTaT" ^""^ d* "">»*>-«   POm. 

*« m P,.-Tre. . ,„,.re..a„,e peio oootra.te e„L 'XS^S^ST. .'Z^ 

i 

'3' 
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te 

lunto 
;ressado 

SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

n." 

folha de informação rubricada sob n.e 

-/ do (a)  

\y 

83 

doa outros vãos. Talvez essa composição plástica não seja a primitiva. As janelas possuem vergas que 
caracterizam o final do setecentismo: na parte superior sao retas e nas faces inferiores são curvas. A 

porta, no entanto, é coroada por bandeira envidraçada fazendo arco de volta inteira. Os marcos e escu 

ros das janelas são de massaranduva escura. As folhas da porta, são de pinho. Esse pormenor eviden^ 

temente não comprova a feitura de nova entrada principal com novo desenho. Mas porque outra madei 
ra, e não a das janelas, que por sinal estão resistindo galhardamente ao tempo ? A antiga folha da po£ 

ta não se adaptaria ao modelo introduzido depois ? Em contraposição a esse raciocínio que admite subs 

tituição de porta com desenho mais recente, típico do século XIX, podemos apontar inúmeros exemplos 

de moradas citadinas providas de portas centrais também mais altas que as janelas e guarneoidas dever 

gas diferentemente tratadas. Em todo caso, a proporção entre os cheios e os vazios, o beirai de cima 
lha de madeira pintada, a forma das janelas com suas padieirastimidamente curvas, as vidraças degui 

lhotina e os cunhais salientes e coloridos indicam ao observador a arquitetura transitória quíi vai largan 
do aos poucos os velhos hábitos e se apegando com certo receio à nova moda. Internamente, a "casa do 

brigadeiro" mostra definitivamente sua posição no quadro geral da arquitetura residencial paulista. Sua 

planta tem compromissos com as das casas rurais das épocas anteriores e, ao mesmo tempo, além des 

ses vínculos,  mostra soluções extranhas que culminam com duas alcovas urbanas. 

Construída às margens de um córrego, tem sua fachada principal olhandD para o sul 

- observa-se total paralelismo da cumieira com a linha este-oeste. Já foi várias vezes reformada. Por 
tas e janelas abertas ou fechadas, segundo as necessidades ou programas dos sucessivos proprietários. 

Foi fácil, a reconstituição da planta primitiva porque as novas envasaduras rasgadas na taipa, de pilão 
sao menores e diferentemente acabadas. Observando-se a planta aqui reproduzida percebe-se que a s_a 

Ia da frente ocupa o lugar dos primitivos alpendres fronteiros da casa rural bandeirista. Enquanto origi 

nàriamente o pretório alpendrado servia para receber estranhos, aqui neste exemplar tardio a sala da 

frente faz parte da intimidade do lar, pois para ela é que abrem vãos as alcovas e um dos dormitórios 

que por sua vez é ligado a outro. Havia mais uma porta na fachada, hoje transformada em janela: a úl 
tima do lado esquerdo da construção. Esta porta secundária talvez fosse aquela de serventia à gente de 
fora, visitas, hóspedes, etc. Nos fundos, olhando para o norte, muito bem insolada e protegida dos ven 

tas estava a ampla varanda, hoje sala de jantar do fazendeiro. Sua parede externa é recente e de tijolos. 

Antigamente talvez não tivesse vedação alguma, como era costume e como mostra Hercules Florence em 

um dos seus desenhos sobre São Paulo antigo. Essa varanda comunica-se com a sala da frente através 

de corredor situado entre as duas alcovas e para ela abrem porta três compartimentos, sendo que um 
deles possue ligação com o cômodo da frente provido de acesso para o exterior. Esta residência pos 

suia cozinha e telheiro anexo em puxado de taipa de mão, formando saliência nos fundos. Dado o estado 

precário de conservação, depois de sucessivos remendos, foi aquele apêndice demolido. Dele resta só 

mente a plataforma primitiva. A cozinha»prevista no projeto original, não foi executada em laipa de p_i 

lão porque esta dependência de serviço sempre recebeu acabamento secundário, que demonstrava um 
certo desprezo por parte dos construtores. Várias vezes já encontramos referências, em inventários, a 

casas de taipa de pilão com suas   "cozinhas  terrenas  de  taipa  de  mão".   Prova     ie    que    a 

100 -111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

.sunto 
iteressado 

folha de informação rubricada sob n.°_ 

-/ do (a)  
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Planta original da casa 
aqui estudada. As linhas 
pontllhadas indicam pare- 
des atualmente demolidas. 

u 
Jl 

V 

V 

T 

4 
^   C 

zfi_F 

Frontespício da "Casa do Brigadeiro". 
Notar o contraste entre a porta e as janelas. 

Outro aspecto dos fundos 
da "Casa do Brigadeiro". 

\\ 
>» 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

n." 

folha de informação rubricada sob n.e 

-/ do (a)  

ty> 

^.sunto 
Interessado 

39 

cozinha foi planejada fazendo parte integrante da casa é o oitão, hoje visível na fachada posterior,    mos 

trando sinal de cumieira retirada e dixando ver, na base da parede, antigo armário embutido. 

É verdade que esta casa de Rafael Tobias é menos interessante que a outra que ele 

possuía nos arrabaldes de Sorocaba, hoje conhecida como sede da Chácara do Quinzinho* . Não deixa, 

no entanto, de ter certo valor como documento representativo de uma época, fato que nos levou a fazer 
esta breve comunicação. 

(1) LUIZ SAIA  -  A Casa Bandeirista  -   (Uma Interpretação)  -   Pág. 13   -  Comissão do IVCentenário 
da Cidade de São Paulo   -   1955. 

(2) Ver a respeito do assunto, "A Casa Bandeirista Nos Inventários do Segundo Século"     por Carlos A. 
C. Lemos na Revista Acrópole   n9 228   -   Outubro de 1957. 

(3) Documentos interessantes para a História e Costumes de São Paulo.   Vol. XLV, pág. 48, Publicação 
do Departamento do Arquivo do Estado de São Paulo. 

(4) ALUISIO DE ALMEIDA  -   A Revolução Liberal de 1842   -   Pág. 111.   Livraria José  Olympio     Ed_i 
tora   -   Rio,  1944. 

(5) A casa da chamada chácara do Quinzinho, hoje propriedade dos irmãos Prestes de Barros,   foi cons 

trufda na segunda metade do século XVIII  por João Pedroso de Almeida, cuja neto      João      de 

Almeida  Prado  (o primeiro Tibiriçá Piratininga) vendeu-a a Tobias. 

MOO-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCEr 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°/^y^Ç^   

Rpnn. P3/-2J do OQNDEPHAAT (a) rmc./  

Assunto     : CONDEPHAAT. 
interessado   :Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro To. 

bias - SOROCABA -. 

INFORMAÇÃO NO TL/72-CTET. 

Senhor Secretario Executivo: 

Veio-nos o processo para que déssemos 

parecer sobre os méritos arquitetônicos do edifício em pauta, a 

velha propriedade de Tobias de Aguiar, perto de Sorocaba, na lp. 

calidade que possui o nome daquele vulto de nossa historia* Em 

outra oportunidade, ja havíamos estudado essa residência tão ia 

portante dentro de nosso quadro evolutivo da arquitetura rural 

paulista, quando publicamos noticia a respeito de nossas observa, 

ções. Tais notas estamos agora anexando ao processo, o que, espe. 

ramos, venha elucidar, ou melhor instruir, as dúvidas talvez exis. 

tentes sobre a liceidade do tombamento pretendido. 

Essa casa do Brigadeiro (ele teve outra 

perto do rocio Sorocabano, a chamada Chácara do Quinzinho) tem 

muita importância como documento representativo de alguns fatos 

conjugados: e, antes de tudo, um dos raros exemplares arquiteto, 

nicos de um período de transição por que passou nossa sociedade 

e, consequentemente, a nossa arquitetura particular;representa a 

civilização material de uma economia lastreada no comercio demua. 

res. A famosa feira de burros de Sorocaba é um dos capítulos mais 

injustiçados pelos estudiosos, dada a pouca importância que se 

da aquele comercio, que unia os povos, os usos, costumes do sul 

com aqueles do centro brasileiro. 0 ponto de encontro de brasi 

leiros era Sorocaba. La os fazendeiros de café do Rio, Minas e 

todos os diretamente ligados ao grande problema de transporte de 

mercadorias, aqueles que viviam em função das tropas, iam comprar 

suas cavalgaduras. La acampavam, Ia deixavam dinheiro e Ia toma 

vam conhecimento do grande Brasil que ainda havia para o sul, pa 

ra os lados dos Campos Gerais, de Curitiba e dos Campos da Vaca 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO. 

folha de informação rubricada sob n. 

n.° / do (a)_ 

V 
(Cont.da Informação nC  5l/72-Proc.23/71-CCNDEPRAAT)Fls.2. 

Assunto 
Interessado 

ria. Sorocabanos povoaram o sul. Foram ate Sacramento. Deixaram 

marcas e trouxeram muita experiência e conhecimentos.Tobias de 

Aguiar foi um dos lideres desse comercio da união, ou da confra 

ternização nacional. Ate hoje no Rio Grande cavalo tobiano é o 

cavalo que tem certas características iguais aquelas dos cav^, 

los preferidos pelo Brigadeiro Tobias. 

Ate certo ponto, podemos dizer que 
a arquitetura sorocabana dos meados do século XIX possui alguns 

modismos locais. Seriam soluções formais regionalizadas através, 

talvez, da influencia de mestres de obras da cidade. Somente em 

Sorocaba e em cidades satélites, como São Roque, Tatuí,Itapeti 

ninga, Ibiuna, e que vamos encontrar certos ornatos estilo imp.£ 

rio recriados de modo algo ingênuo, mas corretos dentro da mode, 

natura dos frontespicios. 0 sobrado tombado de São Roque,as duas 

casas do Brigadeiro e uma ou outra casa daquelas cidades cita, 

das constituem as últimas amostras dessa arquitetura, que mere. 

ce ser melhor estudada, mormente através de seus recursos deco 

rativos, que, parece; se estenderam para o sul, aparecendo aqui 

e ali em bandeiras, gradis e portões de ferro de Ipanema,em ca^ 

xilarias recortadas, em grandes leques abertos coroando as enva 

zaduras, etc. 

Assim, somos francamente favoráveis 

ao tombamento desse imóvel, providencia que ha muito tempo agiar. 

damos, desde o nosso curso de pos-graduação de museologia, quan. 

do planejamos ali um museu do tropeiro sorocabano. 

C.T.E.T., 21 de junho de 1972. 

CARLOS LEMOS 

Arquiteto 

.5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCE f 



Jft %. Conselho Deliberativo) 
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de- Azsvedo, Matpfc 

:re-tário,^xecMÜyíb 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

íU folha de informação 

 em 

- rubricad sob n.°    Q<—/_ 

(a)- 

de  19 li 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

no     procedo ng       ^ 0023/71 (a)  

lio 

Assunto  CONDEPHAAT 
Interessado Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro Tobias - SOROCABA. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA 121 DA SESSÃO DE 26.06.1 972 

O E.Conselho Deliberativo 

decidiu que se oficiasse o escrivão solicitan 

do certidão do processo de inventario, para 

estabelecer a vinculaçao histórica com o Bri- 

gadeiro Tobias, 

Levantamento da atual si- 

tuação do imóvel. 

S.E., em 26/junho/l 972.- 

SOLANGE TORRES 

Assessora 

.">. 000-111-972 Imp. Serv. Gréf. SCET 



S~o Paulo, 28 de junho de 1 972.- 

Ofício SB-77/72 

Proc,0023/71 

Senhor Prefeito 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce- 

lência que o CONSELHO EE BEFESA DO PATRIMÔNIO HSTÔRICO,ARQUEOLÓGICO,AR- 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT -, em sessão realizada em 26 

dp mês em curso, deliberou pelo TOJ>ÍBAi.íENTO da CASA GRANDE DE BRIGADEIRO 

TOBIAS, nessa cidade* 

Paia que a tutela estatal preservadoia- 

possa se consubstanciar em definitivo, há uma impostergável necessidade 

da colaboração do Poder Municipal local, consistente na remessa da cer- 

tidão do formal de partilha dos bens deixados por Antônio Francisco de 

Aguiar, pai do brigadeiro Tobias, bem como a quem pertence o imóvel e 

seu estado atual. 

Na certeza das prontas providências a 

serem tomadas por Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para reno 

var os protestos de estima e consideração. 

$tò f\—Ju Y^i~\ 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor JOSÉ CRESPO GONZALEZ 

Digníssimo Prefeito Municipa de 

SOROCABA 

I* 

iM 



M 

Sao Paulo, 26 de outubro de 1972.- 

Ofício SE-137/72 
Proc,CQNDEPHAAT-0023/71 

Senhor Prefeito 

Reportando-me ao ofício SE—77/72, de 28 

de junho do ano em curso, da Secretaria-Executiva do Conse- 

lho àby-Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Astís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, tenho a  honra p 
de encarecer a Vossa Excelência a necessidade da remessa da 

certidSo do *™a » partüha dos bens deixados por Ante- 

nio Francisco de Aguiar, pai do brigadeiro Tobias, bem como 

a quem pertence o imóvel e seu estado atual, a fim de  que 

sé possa consubstanciar, em definitivo, o tombamento da CA- 

SA GRANDE DE BRIGADEIRO TOBIAS, nessa cidade* 

Na expectativa da inestimável colabora- 

ção de Vossa Excelência, renovo os protestos de estima e - 

consideração* 

C^V ft*-*- Y>~^ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secre t Ir io-Execut ivo 

/ 

Excelentíssimo Senhor 

DOUtor JOSÉ CRESPO GONZALES 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

S 0 R 0 C A B A 

í? \% 

í 

/ 

w 



Sorocaba- ie     de      dezembro de 19 72. 

N.O     BP-11230/72. 

U 
^  Qíf* ooo^o 

.o        i 
o i Excelentíssimo Senhor EecJráçáriAr^ 

' Servimo-nos do presente para encaminhar a 

Vossa Excelência, em atenção ao «eu ofício SE-137/72 - Proc.CONDEPHAAT-0023/71, 

datado de 26 de outubro p.p., os documentos ali solicitados e consistentes na 

certidão de formal de partilha relativa ao imóvel, que pertenceu ao Cel.Antônio 

Francisco de Aguiar, pai do Brigadeiro Pafael Tobias de Aguiar e o laudo técni 

co da situação atual do imóvel, com esclarecimentos sobre o nome do seu atual- 

proprietário. 

Nesta oportunidade reafirmamos o nosso - 

grande interesse e queremos renovar nosso apelo para o tombamento daquele mar- 

co histórico sorocabano, onde nasceu o grande paulista Presidente da Provincia, 

e desde ja agradecemos a Vossa Excelência as providências para oficialização - 

desse tombamento, perpetuando-se dessa forma aquele imóvel como um atestado de 

expressivo valor na historia da nossa Sorocaba e do Brasil. 

Sendo o que se nos apresenta no momento , 

renovamos a Vossa Excelência os nossos protestos da mais alta e distinta consi 

deraçao. 

MUI ATENEIOSAMENTE, 

^^ 

JOSÉ BRESPO BSNZALES 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 

DOUTOR PEDRO DE MA6ALHÂES PADILHA 

Dignissimo Secretario de Bultura, Esportes e Turismo   vükV  M'l ÕOIX 1%J 

C0NDEPHAAT an,Tno7/ ■/•?   /197? 
Av.  Paulista,  326 - lis and. 

SÃO PAULO 

À Sação da Administração 

^VxS* {W~l V*-~y; 
*Ruy de Azevedo Marques        " 

Secretário Executivo 
\<\ 



REPUBLICA   FEDERATIVA   DO  BRASIL 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

õk' 
COMARCA    DE   SOROCABA 

CARTÓRIO  ROLIM 
PRIMEIRO CARTÓRIO DE  NOTAS E OFÍCIO DE  JUSTIÇA 

JOSÉ VICENTE ROLIM 
1" ESCRIVÃO 

EDIFÍCIO DO FÓRUM -  PRAÇA FREI BARAÚNA 
FONES   2-1014 - 2-0430 - 2 2317 

P 

C E R T I D ã 0 

CERTIFICO,  a pedido verbal de pessoa interessada, que  - 

revendo em Cartório os autos findos nele arquivados, no maço de - 

n. 21, encontrei o inventario dos bens deixados por falecimento - 

do Cal. ANTÔNIO,FRANCISCO DE AGUIAR, no qual figurou corno inventa— 

riante a viuva meeira Da. EERTRUDES EUFROZINA AIRES DE AGUIAR,  - 

autuados em seis de agosto do ano de mil oitocentos e dezoito.  

CERTIFICO  ainda, que em ditos autos e de fls. 32v. a 33, 

consta o seguinte:- "BENS DE RAIZ - UM sitio no bairro Passa Três, 

termo desta villa, com casas de vivenda, paredes de pilão, cober- 

tas de telhas, e terras lavradias compradas digo, lavradias que - 

compreende tresentas braças de testada e meia légua de sertão co_m 

pradas, digo sertão e com todas as mais partes de terras, perten- 

centes ao mesmo sitio, compradas a Bernardo Leite de Moura, dose 

Rodrigues da Silva, Ooaquim Correia, Manoel Dose Rodrigues da Sil- 

va e o Conego Manoel Caetano como melhormente consta dos competen- 

tes titulos avaliados por preço e quantia de hum conto e seiesntos 

mil reis com cuja conta a margem se sai - 1: õoofiooo " .— --— 

CERTIFICO -mais que em ditos autos e de fls. 66v. a 76v., 

consta o pagamento feito a viuva meeira e inventariante, Da. Ger- 

trudes Eufrozina Ayres de Aguiar, a qual, alem de outros bens, - 

recebeu o seguinte:- "Haverá mais no valor do Passa Três digo  em 

parte do valor do sitio do Passa Três a quantia de hum conto e 
.,   .                          , r      ,.„.-. „ (fls.74v.) seiscentos mil reis com que a margem se sae: 1: boolípooo".  

CERTIFICO finalmente que a partilha acima referida, foi - 

julgada por sentença datada de 2o de junho de 1825^pràlatada pelo 

Juiz de Remição Alferes Ooão Nepomuceno de Souza^ a j^íial foi publi- 

cada na mesma data. (fls. 96v/97).- 

NADA MAIS. Sorocaba, 22-no< 

12. Escrivão a fiz datilografar, c 

■l 

BENEDITO BUBIANO, J08É GONÇALO BAZ e JOSÉ MARIA MAECIANO, escreventes autorizados a subscre 
gedor dSste Cartório, datados de 15-9-1969, 16-2-1966 e 13-10-1971 respectivamente de acordo com 



N.°265/72. 

COORDENADORIA DE OBRAS E URBANISMO 

Sorocaba,     28    de Novembro     de 1972» 

CERTIDÍO 

CERTIFICO 
a requerimento da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, Preces 
so nfi 3.173/72 de 04-07-72, referente ao Tombament© da Casa Grande 
de Brigadeiro Tobias, nesta cidade, que de acordo com informações - 
contidas no referido Processe, foi constatado'que a Casa Grande de 
Brigadeiro Tobias é sede da Fazenda São José, sendo um dos proprie- 
tários o Sr* Ageo Ferreira de Camargo Filho* O prédio apresenta bom 
estado de conservação considerando-se a época em que foi construído 
as reformas que se tornarão necessárias se referem às seguintes eta 
pas; 1- Piso - O original foi substituído em grande parte* 2- Forro 
parte apresenta algumas irregularidades e na sala o original foi — 
substituído» 3- Paredes de taipa em bom estado, notando-se pequenas 
trincas em algumas delas* 4- Cobertura • Deverá ser revisada com — 
substituição de telhas e madeiramento em pequena escala, a parte — 
mais afetada são os beirais* 5- Pintura deverá ser executada de — 
acordo com época colonial* Nada mais havendo a certificar, eu Zilda 
Morelli Qliveira-Chefe do Serviço de Expediente Seccional, assino.- 
.^f/JpfíufjU^f , e eu José Maria Bazanelli-Eng»., Che 
"e^da-,Divisão' de Execução de Obras Publicas, a conferi e assino.-*- 

■ i § i o s^^á^r 

DTO/. U 



N «265/72. 

COORDENADORIA DE OBRAS B URBANISMO 

Sorocaba,     28   de Novembro    de 1972. 

ClRTIDlO 

CERTIFICO 
• requerimento da SECRETARIA SE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, Proces 
so n« 3.173/72 de 04-07-72, referente ao Toabamente da Caaa Grande 
de Brigadeiro Tobia», nesta cidade, que de acordo com informações - 
contidas na referido Processe, foi constatado que a Casa Grande de 
Brigadeiro Tobiaa ê sede da Pasanda São José, sendo um dos proprie- 
tários a Sr. Ageo Ferreira de Camargo Pilho, O prédio apresenta bom 
estado de conservação considerando-se a época em que foi construído 
as reformas que se tornarão necessárias se referem às seguintes eta 
past 1- Pisa - O original foi substituída em grande parte. 2- Pôrro 
parta apresenta algumas irregularidades a na sala o original foi — 
substituído. 3- Paredes de taipa em bom estado, notando-se pequenas 
trincas em algumas delas. 4- Cobertura - Ttowri, ser revisada com — 
substituição da telhas e madeiramento em pequena escala, a parta — 
mais afetada são os beirais. 5- Pintura deverá ser executada de — 
acordo com época colonial. Nada mais havendo a certificar, eu Zilda 
Morelli Oliveira-Chefe do Serviço de Expediente Seccional,  assino.- 

f^&M@tlU&^f  , o eu Josá Maria Baaanslli-Eng».,  Chs 
fa dst Divisão da "Execução de Obras Públicas, a conferi a assino.-•- 

? I S T £ «-^<^ 

DTO/. 2> 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

d„Proc.CONDEPHAAyo     0023 ,  71        (n) 

n.-J4       & 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro To- 
bias    -    SOROCABA. 

2.000 - Vni-972 |mp. Serv. Gríf   SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°—      \jt  ^/ 

H^Proc.CONDEPHAAyo  0023   / 71        (a}  

Interessado   CONDBPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro To- 
bias    -    SOROCABA 

Informação AG-80/72 

Senhor Secretário-Executivo 

* 
1.- Na sessão de 26 de junho próximo 

passado, como consta da ata nfi 121, o E.Conselho Deli- 

berativo decidiu que, para estabelecer a vinculação his 

tôrica do imóvel objeto deste processo com o Brigadeiro 

Tobias, se oficiasse o escrivão solicitando certidão do 

processo de inventário. 

2,- A Secretaria-Executiva tomou a de 

vida providência que, em resposta recebeu em 07 do mês 

em curso, um ofício da Prefeitura Municipal de Sorocaba 

veiculando duas certidões: uma do formal de partilha - 

dos bens deixados por Antônio Francisco de Aguiar, pai 

do Brigadeiro Tobias, e outra da Coordenadoria de Obras 

e Urbanismo daquela localidade. 

3.- Do conteúdo do primeifcb documento 

infere-se a vinculação existente entre o imóvel e o BrjL 

gadeiro Tobias, uma vez que o mesmo pertenceu ao Coro - 

nel Antônio Francisco de Aguiar, seu pai. 

4.- No segundo documento constam os 

elementos identificadores do estado atuaâ. do imóvel - 

(fls.26). 

5.- ê o que me cumpria informar,s.m.j 

AG., em 07/dezembro/l 972.- 

SOLANGE TORRES 
Assessora 

2.000 - VHI-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°. 

do Proc.CQNDEPHAAff° QQ23./21 (a)_ 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro To- 
Bias    -    SOROCABA. 

Informação SE-170/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Es 

tado. 

II 

0 presente processo, com os elementos- 

complementares realçados na informação da Assessoria do 

Gabinete da Secretaria-Executiva, está devidamente infor 

mado. 

Com proposta de tombamento,, submeto o 

assunto à elevada consideração do E.Conselho Deliberati- 

vo. 

S.E., em 07 de dezembro de 1 972.- 

ç\^v ft~*- \*"n~1 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secret âri o-Execut ivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., emO$/   4Jt     / 19 72 

I    I Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

documento ^ / 

Segue , juntada  nesta data, rubricad-flL—sob n.°—^- 
fôlha de informação 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

doProC.CONDfíPfíAATn.»    00? 3  /—ZJ (a). 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro Tc— 
bias    -    SOROCABA. 

- 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  145  DA SESSÃO DE  27.12,1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu pelo tombamento do imóvel objeto des- 

te processo. 

S.E., em 27/dezembro /1972 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

2.000 - VIII-972 |mp. Serv. Gríf. SCET 
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À Seção de Administração 

S.E., em XV I      \2,     I 197.4. 

■   ■ P;;y c!e Azevedo l^a-ques 
3H 

■quês 

io:retá5;o Executivo 

documento ^j >w, ^J    \ZS 
Segue , juntada  nesta data, yO   ,o rubricadi^^sob n.°  

de M^2=á*aLygw!f& 
(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n 

^Proc.CONDEPHAA^o    0023/71 w 

InteressadoCONDEPHAAT 

Assunto Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro Tobias- 
SOROCABA. 

Informação SE-180/72 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Conselho Deliberativo do 

CONDEPHAAT decidido pelo TOMBAMENTO da sede da antiga Fa 

zenda Passa-Três, que pertenceu ao Brigadeiro Rafael To- 

bias de Aguiar, hoje Fazenda São José, na estação de Bri 

gadeiro Tobias, municipio de Sorocaba, encaminho a inclu 

sa RESOLUÇÃO para assinatura, se assim o entender Vossa 

Excelência. 

S.E., em 28/dezembro/l 972.- 

M-i*fl—'■v—n 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE   DE DE  1 972 

^ 

P 

PEDRO DE MAGALH&ES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 12 do Decreto Lei n2 149, de 15 de agosto- 

de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 12 - Fica tombado como monumento artisti 

co histórico, a sede da antiga Fazenda Passa-Três, que per- 

tenceu ao Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, hoje Fazenda 

São José, na estação de Brigadeiro Tobias, municipio de So- 

rocaba . 

Artigo 22 - Fica o Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Turistico do Es- 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente 

o referido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrara em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 
s >. 

de     AAASLXMX)      de 1 $- 

FWcado^o &. O. 

~~4~ -M l/)'\97J 

IMPRENSA OFICIAL DO ESf\DO - Mod. 18 
1% 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

_ ^ Folha de Informação rubricada sob n 

^Proc.CONDEPHAAffo   0023   /71 (a)_ 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro Tobias 
- SOROCABA -. 

Providenciada(o)^^jV/^çV dos  documento(s) 

contante(s) de Fls. n.ns_^_-^_____ e «ncaminhado(s) 

em //y  o7{ ?J 

SEÇÃO DE AÍj]Vl£rSrÍSTkAÇÃO 
CHEFE 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 

2.9 



Segue , juntada- 

Â Seção de Administração 

S.E., em^ / OÃ       ÍÍ&f J 

«Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Execuiivo 

nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em 

(a)- 

• 



são Paulo, 05/fevereiro/l 973.- 

Ofício SB-09/73 

Proc.CONDBPHAAT-0023/71 

Prezado senhor 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que por proposta do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueolôgico,ARtístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT-, 

o Excelentíssimo Senhor Secretário de Cultura, Esportes e Tu- 

rismo, por RESOLUÇÃO publicada no Diário Oficial de 09 de ja- 

neiro do ano em curso, TOMBOU, como monumento artístico-histjS 

rico, a sede da antiga Fazenda Passa-Tres, que pertenceu ao 

Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, hoje Fazenda são José, na 

estação de Brigadeiro Tobias, município de Sorocaba, 

Na conformidade <ras disposições conjugadas- 

da legislação aplicável a espécie,-qualquer reparação ou modi 

ficação do bem tombado devera ser previamente autorizada pe- 

la Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, mediante notifi 

cação feita corn antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Aproveite a oportunidade para renovar os 

protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretãrio-Executivo 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor JÚLIO TINTOM 

Rua Barão de Limeira, 630 - 911 andar 

CAPITAL 

3" 



À Seção de Administração 

S.E., emO^/     03,     / 19^6. 

I Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

• 



*» 

prefeitura JEumcipal kt %vrvt&b& 
PALÁCIO DOS TROPEIROS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Gabinete do Secretario 

26.5.82 

093-RS 
OHTAKE 

Senhor Presidente: 

fíiM^ 

Em anexo V.Sa. encontrará o Decreto n9 4.211 de 12 de 

maio de 1982 que declara imóveis de utilidade pública 

para acesso ã casa do Brigadeiro Tobias, neste Muni 

cípio. -^—  ~~ 

Tal medida consolidara as medidas já tomadas para a 

facilitação do acesso, propiciando a construção de 

uma avenida que possa desviar da passagem de nível a 

berta da FEPASA, utilizando um pontilhão existente na 

quele Distrito. 

No aguardo da prometida visita de V.Sa. o que nos en 

cherã de satisfação e na definição do mobiliário pa 

ra que possamos, de facto, implementar o Centro de 

Estudos do Tropeirismo, aproveito o ensejo para reno 

var minha estima e admiração. 

Prof .Dr.Luiz Almeida Maririte Filho 

Secretário da Educação e Saúde 

Ao 

Arquiteto Ruy Ohtake 

Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo - SP 

3* 
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DECRETO N* 4.211, de 12 de maio de 1.982. 

CDeclara imóveis de utilidade públi^ 

ca, para acesso a casa do Brigadei^ 

ro Rafael Tobias de Aguiar.) 

JOSÉ THEODORO MENDES, Prefeito do Município de  Soroca- 

ba, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo l9 - Ficam declarados de utilidade pública, a - 

fim de serem adquiridos pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, mediante - 

desapropriação amigável ou judicial, os imóveis abaixo caracterizados si- 

tuados nesta cidade, para acesso a casa do Brigadeiro Rafael Tobias de - 

Aguiar, conforme planta integrante do Processo n* 9.807/7 8 a saber: 

I - uma área de terreno com 2.266,70 m2 [dois mil, du - 

zentos e sessenta e seis metros e setenta decímetros 

quadrados), localizada em Brigadeiro Tobias - Muni- 

cípio de Sorocaba, que consta pertencer a Stecca Eji 

| genbaria e Construção Ltda., com as seguintes carac 

terísticas e confrontações: a descrição da área ini 

cia num vértice formado pela propriedade da Stecca 

Engenharia e Construção Ltda. e propriedade que cons 

ta pertencer ao Sr. Geraldo Athayde. segue no sentji 

do horário em reta na extensão de 22,50 m, confron- 

tando com a Rua Miguel Ascêncio; deflete i direita 

em reta na extensão de 27,00 m, confrontando com a 

Rua Miguel Ascêncio, até o PC de curva; deflete à 

direita seguindo em curva â esquerda num desenvolvjL 

mento de 13,01 m, confrontando com propriedade da - 

Stecca Engenharia e Construção Ltda., até o PT de - 

curva; segue em reta na extensão de 106,40 m, coji - 

frontando com propriedade da Stecca"Engenharia e 

Construção Ltda., até o PC de curva; deflete à di - 

reita em curva num desenvolvimento de 28,90 m, con- 

/,/./ 

frontando com. propriedade da Stecca EngenhaíVife e 

TT 
& 



Decreto n« 4.211, de 12/05/82 - fls. 02 

Construção Ltda., até o PT de curva; deflete ã  di- 

reita em reta na extensão de 14,00 m, confrontando 

com a Rua B, até o PC de curva; deflete ã esquerda 

em curva num desenvolvimento de 11,30 m, confrontan 

do com'propriedade da Stecca Engenharia e Constru_ - 

ção Ltda., até o PT de curva; segue em reta na s^ - 

tensão de 86,50 m, confrontando com propriedade  da 

Stecca Engenharia e Construção Ltda., até o PC de - 

curva; deflete à esquerda em curva num desenvolv_i - 

mento de 16,80 m, confrontando com propriedade da - 

Stecca Engenharia e Construção Ltda., até o PT de - 

curva; segue em reta na extensão de 14,00 m, con^ 

frontando com propriedade da Stecca Engenharia e 

Construção Ltda; deflete â direita em reta na exteji 

são de 11,00 m, confrontando com propriedade que 

consta pertencer ao Sr. Geraldo Athayde, até o pon- 

'   to inicial, fechando a descrição da área. 

II - uma área de terreno com 1.501,50 m2 Cum mil quinhejn 

tos e uro metros e cinqüenta decímetros quadrados), 

localizada em Brigadeiro Tobias - Município de Soro 

caba, que consta pertencer a Stecca Engenharia e 

Construção Ltda,, com as seguintes características 

e confrontações: a descrição da área inicia no PT - 

de curva da Rua A com propriedade da Stecca Engenha_ 

ria e Construção Ltda., segue no sentido horário em 

reta na extensão de 101,00 m, confrontando com pro- 

priedade da Stecca Engenharia e Construção Ltda., - 

até a lateral de um córrego; deflete à direita e se 

gue margeando este na extensão de 19,00 m, confron- 

tando com propriedade que consta pertencer ao Sr. - 

Odorico Antunes; deflete à direita em reta na extejn 

são de 113,50 m, confrontando com propriedade da 

Stecca Engenharia e Construção Ltda., até o PC de - 

curva; deflete à direita em reta na. extensão de 

14,00 m, confrontando com a Rua A, até o ponto ini- 

cial, fechando a descrição da área. 

Artigo 2' - Havendo acordo quanto ao preço e 4 forma de 

/././. 
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Decreto n» 4.211, de 12/05/82 - fls. 03. 

pagamento a aquisição far-se-á por compra pura e simples, uma vez sati_s - 

feitas as seguintes exigências: 

a) que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação; 

b] que o proprietário ofereça título de filiação vinte- 

nária, bem como certidões negativas que provem não existirem quaisquer 

ônus sobre os imóveis expropriados. 

Artigo 3' - As despesas com a execução do presente  de- 

creto correrão por conta da verba própria consignada em orçamento. 

Artigo 4' - Este Decreto entrará em vigor na data  de - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Tropeiro/*", em/12 de maio de 1.982, 328'  da 

Fundação de Sorocaba 

L£ THEODnEQ-fTElfDES 

CPrefeito Municipal! 

CSecretário de Atividades Jurídicas e Internas) 

Publicado na Divisão de Comunicações e Arquivo, na data supra. 

CChefe da Divisão 

am^rrgo 

municações   e   Arquivo) 

ecs. 

2>H 



folha de Informação HHi 
ubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

/ 

$ 

■Do fmma^ammi 

lofTcio 

iNúmeros 

00087   I 33 

■ AnoBBBHi 1 

I 33 
Rubricai 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ASS.: Encaminha cópia do Requerimento n? 59/38 

DS/acmg 

1) A STA para juntar ao processo de tom-' 

bamen to ; 

2) Ao STCR para ciincia e manifestação ' 

de eventuais providências que se pos 

sa toma r. 

GP/CONDEPHAAT, 01 de fevereiro de 1983. 
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N.c 

60087 

Tomais. 
Estado de São Paulo 

Sorocaba, 19 de fevereiro de 1988, 

SCi 

Ilustríssimo Senhor 

Através do presente estamos encaminhan 

do a Vossa Senhoria, xerocópia do Requerimento ne 59/88, de - 

autoria do Vereador Osvaldo Francisco Noce, aprovado em Ses - 

são Ordinária ontem realizada, por este Legislativo. 

Na oportunidade, subscrevemo-nos apre- 

sentando nossos protestos de apreço e consideração. 

Ilustríssimo Senhor 

Professor MODESTO DE SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Dignissimo Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arquiologico, Artistico e Turístico do Estado  de 

SÃO PAULO 

mr. 

#> 
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<^ça^S^-/^K^2i^^3^!WSS^ 

*2L 
PESPACHO:- 

si der.tç/ <á^^<i 

Considerando que vários foram os prote^ 

tos contra o deposito de carvão próximo ao Casarão de Brigadeiro To - 

bias, considerado como centro de estudos do tropeirismo; 

Considerando que ate o momento nenhuma- 

providencia foi tomada, o que vem causando a deterioração daquele pa 

trimonio histórico; 

Considerando que o local merece maior - 

atenção, como o de ser transformado num verdadeiro parque ecológico e 

local de estimulo de estudos do tropeirismo; 

REQUEIRO a Mesa, ouvido o Plenário, se- 

ja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando nos informar 

o seguinte: 

- Quais as providências que a Prefeitu- 

ra Municipal pretende tomar para remover o deposito de carvão daquele 

local próximo ao Casarão de Brigadeiro Tobias? 

- Quando a Prefeitura Municipal ira 

transformar o local numa opção de lazer para os sorocabanos transfor- 

mando-o num verdadeiro parque ecológico e em um centro de estudos do 

tropeirismo que deve ser preservado e aberto ao publico? 

S/S., 18 de fevereiro de 1988. 

(Osvaldo Francisco Noce) 
s* 

mr. 
._k_ 
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INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita tombamento da Casa Grande de Brigadeiro Tobias 
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CONDEPHAAT % 

REQUERIMENTO DE SERVIÇOS     01794 / 2003 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

V 
tf) 

I 
v> 
<n 
UJ 
a: 
Ui 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. V Poder Público. 

Nome 

^ Telef. CEP RG/ 
CNPJ JSOS^üSD 
Ender V ■    clK cUu Qiihiéia . <3Q\. Bairro (Wp dcü^xn.Üutóu 
Mun. \22v3icotôOu UF    ^Q 

Ender: OaAcxhnih   'TèiínprllLhQ *&à npuy 
Bairro: N.°do 

contribuinte 

Município Q&UfíCCX&OJ 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

^ Solicitação de informações Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

y Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente 
para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Nome de Processo 
para referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N.° Processo 
para referência: 

QQQggfgj. 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, olO de O «3 de OS ■ 

UJ -> 
m 
O 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

3. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, não 
sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a cobrança de qualquer taxa. 

4. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA"PREENCHIMENTO EXCLÜSÍVÔ"PELÒCÕNOÉPHÃAT 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
processo 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

*4 (responsável pela indicação) 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? sim não 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

<r Deferido Indeferido 

Data: cJO-03 OS> 
(escl arecime ritos no verso) 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

«iC 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°       01794/2003 $ CONDEPHAAtV 

LISTA DE ANEXOS 

Anexo Descrição Quant. 
folhas 

i Ofírnú -r\s <sto*ltâOQ&- 4° P^ A 

Assinatura - Data 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SOROCABA 
NÚCLEO DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS 

Direitos do Cidadão - Patrimônio Público - Meio Ambiente - Habitação e Urbanismo - 
Consumidor - Acidentes do Trabalho - Pessoa Portadora de Deficiência - Idoso - Saúde 

Pública - Registro de Imóveis - Fundações 
Rua Vinte e Oito de Outubro n° 691 - Altos da Boa Vista - Sorocaba/SP - CEP: 18087-080 

Inquérito Civil n° 077/2001 - MA (anterior n° 025/00) 
Ofício n°   203/2003  -  4o   P.J. 

lA> 

§ 

Sorocaba, 05 de março de 2003. 

Prezado Senhor: 

Tendo em vista a necessidade de 
prosseguir na instrução dos autos em epígrafe 
instaurado nesta Promotoria de Justiça na área de 
Proteção ao ■• Meio Ambiente, requisito a Vossa 
Senhoria, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do 
decreto de tombamento do "Casarão de Brigadeiro 
Tobias' localizado nesta cidade 

S 

Na oportunidade, apresento a 
Vossa Senhoria protestos de elevada estima e 
distinta consideraçF 

MARUM 
'Justiça de Sorocaba 

CONDbPHAAT   -  Presidiria* 

R»c»bldo  por      'TT.SC   £ ^V'"I*»-^' 

Htíti 
Ilustríssimo Senhor 
DD. Presidente do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico - CONDEPHAAT 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz 
São Paulo/SP 
CEP:   01028-900 

H> 
IMI'I!1:\SA OFICIAI 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

C$ 

•l 

Do 
Requerimento de Serviços 

Número 
01794 

Ano 
2003 

Rubrica 

INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SOROCABA 

ASS.:   Solicita  cópia  da   Resolução  de tombamento  do  Casarão  de   Brigadeiro 
Tobias, no Município de Sorocaba. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

/fcsm.. 

GP/Condephaat, 24 de março de 2003. 

<Al 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro Luz - Sâo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 

SECRETARIA 

OE ESTADO 

DA CULTURA 

^ 

# 

Ofício GP-1249/03 
Processo 00023/71 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 31 de março de 2003. 

Em atenção ao Ofício n° 203/2003 (Inq. Civil n° 

077/2001), vimos encaminhar cópia da Resolução de 08.01.1972, que 

tombou o Casarão de Brigadeiro Tobias, no Município de Sorocaba. 

Sí:m mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosa 

Exmo. Senhor 
Dr. JORGE ALBERTO DE OLIVEIRA MARUM 
DD. 4o Promotor de Justiça de Sorocaba 
Rua 28 de Outubro, 691 
SOROCABA - SP 
18087-080 

/emws.- 
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PROCESSO N.° o&hlH 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

lâíillOi (jLW-rfo    OOb   W^VYVCY^. jnJ íP, 
ZZ2-.cg.o3 s-^y — ts^ 
■p^.tz>ò<^B> £>&r — c*r m^ (P 1 ms 
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C04/P. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO DE   DE DE  1 972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETÁRIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 12 do Decreto Lei nfi 149, de 15 de agosto- 

de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 12 - Fica tombado como monumento artisti 

co histórico, a sede da antiga Fazenda Passa-Três, que per- 

tenceu ao Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, hoje Fazenda 

São José, na estação de Brigadeiro Tobias, município de So- 

rocaba . 

Artigo 22 _ Fica o Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Es- 

tado, autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente 

o referido imóvel, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 32 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO,aos f 
de 

d 
S&AAJLIJíX)      de 1 9 

sv 
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